
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de I T r é S ^ ^
- ESTADO DE SAO PA U LO  -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A N& 2*223 B

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal da Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder a Sra. GENY FERREIRA LEITE, Diretora,/ 
padrão "P", lotada no Setor de Escolas Municipais do Departamen 
to de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 10 (der) dias 
de licença para tratamento da saúde, a partir de 12 de junho de 
1974, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob nfi/ 
1596, de 14 de Junho de 1974, que recebeu o seguinte despacho:" 
Deferido", face a informação do Setor da Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P.M, de Lorena, 17 da junho de 1974*

CARLOS lUGÊNiO WARCGNDES 
^  Municipal»

Registrada no L i v ^  próprio do Setor de erv/i-/
Ç08 Gerais do Departamento de AdmiLstraçSo da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aoe 17 de junho de 1974.

iML
[TOCLOUlS DE BRITO ^JLELA « 

sEncarregado do Setor de Serviços Gerais.


